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do ICMS, nas vendas realizadas pelo substituto tributário aos estabelecimentos distribuidores, atacadistas ou varejistas, não importando o sistema de 

distribuição adotado.

3.1. “BASE DE CÁLCULO DA SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTÁRIA CONFORME NPF N. 47/2025”.

4. As marcas ou embalagens não relacionadas nas tabelas citadas acima poderão ser incluídas a qualquer tempo, devendo o interessado 
encaminhar – –
Geral de Fiscalização/Setor de Bebidas.

5. Independentemente do disposto no i
vigentes a qualquer momento, mediante publicação de novas tabelas no Diário Oficial Executivo.

6. A base de cálculo para apuração do débito de ICMS devido por substituição tributária da cerveja acondicionada em embalagens 
promocionais “pack” de 12 (doze) unidades será obtida mediante a multiplicação da quantidade de unidades pelo valor correspondente a, no mínimo, 90% (noventa 
por cento) do PMPF individual c

7. ituações:

7.1. em virtude de decisão administrativa ou judicial que determine a aplicação de outra base de cálculo para a substituição tributária 

7.2. para determinação da base cálculo da substituição tributária de cervejas, refrigerantes, energéticos e isotônicos, importados, exceto 

7.3. para produto enquadrado em "DEMAIS MARCAS DE FABRICAÇÃO NACIONAL", “OUTRAS” ou “DEMAIS MARCAS”, 
nas tabelas mencionadas no item 2 dest

7.4. quando o valor da operação própria do substituto for igual ou superior à base de cálculo da substituição tributária prevista na forma 
rma de Procedimento Fiscal.

8. dezembro de 2025.

24 de novembro de 2025.

Suzane Aparecida Gambetta Dobjenski
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Resolução nº 127/2025 - SEIA
Fixa o valor global destinado às transferências fundo a fundo vinculadas ao 

Programa Pacto pela Inovação, para o exercício de 2025, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INOVAÇÃO E INTELIGÊNCIA 
ARTIFICIAL - SEIA, nomeado pelo Decreto Estadual n. º 5.955/2024, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Fica fixado, para o exercício de 2025, o valor global de até R$ 
55.000.000,00(cinquenta e cinco milhões reais) destinado às transferências 
Fundo a Fundo vinculadas ao Programa Pacto pela Inovação, a serem 
distribuídas integralmente entre os Municípios aderentes e habilitados, conforme 
critérios estabelecidos na Resolução SEIA nº 118/2025.
Art. 2º A execução e a liberação dos recursos ocorrerão no último bimestre de 
2025 (novembro/dezembro), de forma excepcional, observando o cronograma de 
execução orçamentária e financeira do Fundo Paraná.
Art. 3º Os valores repassados deverão ser aplicados exclusivamente em despesas

de investimento, em conformidade com os objetivos e modalidades elegíveis do
Programa Pacto Pela Inovação, observadas as normas financeiras e legais 
vigentes.
Art. 4º Excepcionalmente, por razões relativas ao calendário de execução
orçamentária e financeira do exercício de 2025 do Estado do Paraná, a
documentação prevista na Resolução SEIA nº 118/2025 para participação nesta
edição do repasse fundo a fundo, deverá ser realizada até a data de 05 de 
dezembro de 2025. Após esse período não serão mais aceitos credenciamentos.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Curitiba/PR, 26 de novembro de 2025.

Alex Canziani Silveira
Secretário de Estado da Inovação e Inteligência Artificial
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